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N.º 95

 2.ª série

FREGUESIA DE SÃO JOÃO DE VER

Aviso (extrato) n.º 10634/2024/2

Sumário: Aprova o Código de Conduta da Freguesia de São João de Ver.

Aprova o Código de Conduta

Por deliberação da Junta de Freguesia, foi aprovado em reunião de 18 de março de 2024, o Código 
de Conduta, ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 16.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
bro da sua redação atual, conjugado com a alínea c) do n.º 2 do artigo 19.º, da Lei n.º 52/2019, de 
31 de julho, na redação dada pela Lei n.º 26/2024, de 20 de fevereiro, nos termos do qual as entidades 
públicas abrangidas devem aprovar códigos de conduta a publicar no Diário da República.

O texto integral encontra-se disponível para consulta na sede da Freguesia.

30 de abril de 2024. — O Presidente da Freguesia de São João de Ver, Dr. Nuno João Marques 
Soares Albergaria.
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